
 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024  

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

 

   

SETOR INTERESSADO: 

Prefeitura Municipal de Araputanga/MT   

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

  TIPO DE LICITAÇÃO: Empreitada de preço Global 

OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de APLICAÇÃO DE 

MICRORREVESTIMENTO asfáltico nas ruas e avenidas do município, 

através do Convênio nº 0243-2022/SINFRA e de contrapartida com 

recursos próprios 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, CNPJ. nº 15.023914/0001-45, localizada à Rua Antenor 

Mamedes nº 911, Centro, Araputanga–MT, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi 

realizada alteração no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 003/2024, em obediência à Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decretos Municipais nº 147, 148, 

149, 150, 151, 152, 153, 154, 155/2023, 02/2024 e 014/2024, e demais legislações pertinentes, em prestígio 

aos princípios norteadores da Administração Pública e das licitações, expede o Edital Complementar nº 

001/2024 ao Edital de CONCORRÊNCIA Nº 003/2024, conforme a condições que seguem:  

 

2. DA CORREÇÃO                   

2.1. – DO EDITAL  

Onde Lê-se: 

Valor Total Estimado R$ 1.926.152,20 (um milhão, novecentos e vinte sei mil, cento e cinquenta e dois reais e 
vinte centavos). 

Data e horário para 

início da sessão de 

abertura dos 

envelopes 

Data: 28/03/2024 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Licitanet, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  

 

Leia-se: 
 

Valor Total Estimado R$ R$ 1.918.282,79 (um milhão, novecentos e dezoito mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e setenta e nove centavos) 

Data e horário para 

início da sessão de 

abertura dos 

envelopes 

Data: 08/05/2024 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Licitanet, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  

 
 

 1. PREÂMBULO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

2.2. - ITEM 1 DO EDITAL – DO OBJETO 

Onde lê-se: 

1.1. Objetiva a presente licitação a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de APLICAÇÃO 

DE MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO nas ruas e avenidas do município, através do Convênio n°. 0243-

2022/SINFRA e de contrapartida com recursos próprios, em atendimento à demanda da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, em conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilhas 

quantitativas, orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos constantes nos anexos. 

1.2. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 1.926.152,20 (um milhão, novecentos e vinte sei 

mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos), conforme consta no termo de referência, anexo I deste 

edital, média obtida através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI) 

e Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital, 

Estudo Técnico Preliminar e demais documentos quanto às especificações do objeto e sendo essas partes 

integrantes deste edital.1.4. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais 

procedimentos a serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz parte  

integrante deste Edital, independente de transcrição. 

1.5. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias. 

 
Leia-se: 
1.1. Objetiva a presente licitação a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO nas ruas e avenidas do município, através do 
Convênio n°. 0243-2022/SINFRA e de contrapartida com recursos próprios, em atendimento à demanda 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, em conformidade com os projetos, especificações 
técnicas, planilhas quantitativas, orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos 
constantes nos anexos. 
1.2. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 1.918.282,79 (um milhão, novecentos e dezoito 

mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), conforme consta no termo de referência, 

anexo I deste edital, média obtida através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 

Construção Civil (SINAPI) e Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos quanto às especificações do objeto e sendo essas 
partes integrantes deste edital. 
1.4. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais procedimentos a 

serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz parte integrante deste 

Edital, independente de transcrição. 

1.5. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias. 

 

2.3. - ITEM 2 DO EDITAL – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Onde lê-se: 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta do orçamento do corrente ano, conforme 

 

 



 

 a seguir:  

Órgão Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos Valor  Estimado 

Obras e 

Infraestrutura 

(914) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 2-701 

(834) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-701 

(833) 10.002.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-500 

R$ 1.000.000,00 

R$ 834.831,52 

R$ 91.320,68 

TOTAL R$ 1.926.152,20 

2.2. Os Recursos Financeiros para execução do objeto desta licitação serão provenientes de: próprios e 
federal. 

 

Leia-se: 
2.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta do orçamento do corrente ano, conforme 

a seguir:  

Órgão Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos Valor  Estimado 

Obras e 

Infraestrutura 

(914) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 2-701 

(834) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-701 

(833) 10.002.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-500 

R$ 997.507.05 

R$ 824.861,59 

  R$ 95.914,15 

TOTAL R$ 1.918.282,79 

2.2. Os Recursos Financeiros para execução do objeto desta licitação serão provenientes de: próprios e 
federal. 
 

2.4. - ITEM 3 DO EDITAL – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Onde lê-se: 

3.1. Poderão participar deste processo os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF. 

3.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.2. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre 

na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento 

aludido, nos termos do Decreto nº 8.538/2015. 

3.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 3.2, mas possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais,  

Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade  

Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

3.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 

e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 



 

3.3.2. O prazo de que trata o item 3.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.  

3.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021.  

 
 Leia-se: 
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação;  

3.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.2. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre 

na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento 

aludido, nos termos do Decreto nº 8.538/2015. 

3.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 3.2, mas possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, 

Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade 

Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

3.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 

e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

3.3.2. O prazo de que trata o item 3.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

 



 

3.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.  

3.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021.  

 
2.5. - ITEM 5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

Onde lê-se: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

5.3.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste edital.  

5.4. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à realização 

dos serviços, mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer 

despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta 

licitação. 

5.5. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos serviços objeto 

desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando 

devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

5.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo (a) Agente de Contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de 3 (três) horas. 

5.7. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame licitatório 

vertente. 

5.8. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em 

planilha de preços. 

 



 

5.9. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e 

número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

5.10. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado(s) pelo responsável técnico da licitante, cujo 

nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

 
Leia-se: 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens deste Edital, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 
5.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, como condição de participação; 
5.3.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste edital.  
5.4. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à realização 

dos serviços, mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer 

despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta 

licitação. 

5.5. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos serviços objeto 

desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando 

devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

5.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo (a) Agente de Contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de 2 (duas) horas. 

5.7. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame licitatório 

vertente. 

5.8. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em 

planilha de preços. 

5.9. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e 

número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

5.10. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado(s) pelo responsável técnico da licitante, cujo  

nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

 
   2.6. - ITEM 6 – DA SESSÃO, ABERTURA E JULGAMENTO 

Onde lê-se: 
6.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério de 

julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a)”, da Lei n.º 14.133/2021. 

 



 

6.2. O modo de disputa será misto, sendo inicialmente fechado até a data e hora designada para a sessão 

de abertura e julgamento, em sigilo, momento o qual o (a) Agente de Contratação realizará a abertura da 

sessão de disputa online, o que, automaticamente estará disponível aos licitantes cadastrados na 

plataforma eletrônica, com o início da disputa online, oportunizando lances sucessivos de forma 

decrescente, iniciando-se pelo primeiro lote, em que o licitante com proposta de maior preço deverá 

indicar lance mínimo menor que aquela proposta de menor preço, respeitado o intervalo mínimo entre os 

lances, e assim sucessivamente entre os demais licitantes. 

6.3. O intervalo mínimo entre os lances será correspondente a 0,5% da média dos valores totais das 

propostas financeiras apresentadas, nos termos do art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Após a definição da menor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) àquela, a Administração, através do (da) Agente de 

Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento 

convocatório, para a definição das demais colocações subsequentes. 

6.5. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,  

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.6. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes ocorrências: 

6.6.1. Contiverem vícios insanáveis;  

6.6.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

6.6.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanáveis. 

6.7. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 

6.8. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de 

lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.  

6.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 6.6.4, caso não enquadrada no caso 

descrito pelo subitem 6.11.  

6.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

6.11. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021.  

6.12. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da  

 

 



 

proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.  

6.13. O (a) Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão, 

se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. 

Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial 

municipal, estadual ou federal. 

 
Leia-se: 
6.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério de 

julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a)”, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2. O modo de disputa será misto, sendo inicialmente fechado até a data e hora designada para a sessão 

de abertura e julgamento, em sigilo, momento o qual o (a) Agente de Contratação realizará a abertura da 

sessão de disputa online, o que, automaticamente estará disponível aos licitantes cadastrados na 

plataforma eletrônica, com o início da disputa online, oportunizando lances sucessivos de forma 

decrescente, iniciando-se pelo primeiro lote, em que o licitante com proposta de maior preço deverá 

indicar lance mínimo menor que aquela proposta de menor preço, respeitado o intervalo mínimo entre os 

lances, e assim sucessivamente entre os demais licitantes. 

6.3. O intervalo mínimo entre os lances será correspondente a 0,5% da média dos valores totais das 

propostas financeiras apresentadas, nos termos do art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Após a definição da menor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) àquela, a Administração, através do (da) Agente de 

Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento 

convocatório, para a definição das demais colocações subsequentes. 

6.5. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, a planilha orçamentária com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), cronograma físico-

financeiro e planilhas de composição de custos unitário com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.6. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes ocorrências: 

6.6.1. Contiverem vícios insanáveis;  

6.6.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

6.6.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanáveis. 

6.7. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 

6.8. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de 

lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.  



 

6.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 6.6.4, caso não enquadrada no caso 

descrito pelo subitem 6.11.  

6.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

6.11. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021.  

6.12. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.  

6.13. O (a) Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão, 

se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. 

Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial 

municipal, estadual ou federal. 

 
2.7. - ITEM 9 – DA HABILITAÇÃO 

Onde lê-se: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  

9.1.1 Constatada a existência de sanção, o (a) Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

9.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encaminharão a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

9.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria  

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
 
 



 

9.4. Qualificação Econômica - Financeira: 
9.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais;  
9.4.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.4.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.1.3. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

9.4.1.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

9.4.1.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

9.4.1.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração ou visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.4.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

9.4.2.1.  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o 

prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

9.4.3. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação 

aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

9.4.4. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

9.4.5. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

9.4.5.1. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas 

a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata 

para cumprimento da lei de licitações. 

9.4.6. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 
comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações  
de falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso  
concreto, o (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das 
informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 
 
 
 
 
 
 



 

Leia-se: 
9.1. O licitante classificado em primeiro lugar, deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, após a fase de recurso da proposta mais vantajosa, os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, no prazo de 02 (duas) horas, que será aberto pelo (a) Agente de Contratação responsável pelo 

certame. 

9.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  

9.1.1.1. Constatada a existência de sanção, o (a) Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

9.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encaminharão a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

9.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

9.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais;  

9.4.1.1. Serão aceitos até a data de 30 de abril, balanços patrimoniais, com demonstrações contábeis 

correspondente ao exercício de 2021. 

9.4.1.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.4.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.1.3. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

9.4.1.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

9.4.1.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  

 

 



 

capital social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

9.4.1.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração ou visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.4.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

9.4.2.1.  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o 

prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

9.4.3. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação 

aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

9.4.4. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

9.4.5. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

9.4.5.1. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas 

a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata 

para cumprimento da lei de licitações. 

9.4.6. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações 

de falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso 

concreto, o (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das 

informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 

2.8. – TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 7.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 
 
Onde lê-se: 
7.1.3. Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

b) As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 



 

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social 

ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou 

visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

i)  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

j) Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado 

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

k) Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

l) As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

m) Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a 

opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

n) Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações 

de falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso 

concreto, o (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das 

informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 
Leia-se: 
7.1.3. Qualificação Econômica - Financeira: 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

a1) Serão aceitos até a data de 30 de abril, balanços patrimoniais, com demonstrações contábeis 

correspondente ao exercício de 2021. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

 

 



 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social 

ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou 

visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

i)  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

j) Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado 

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

k) Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

l) As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

m) Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a 

opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

n) Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações  

de falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso 

concreto, o (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das 

informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 

 2.9. – TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 7.1.11 – CONDIÇÕES GERAIS 

Onde lê-se: 

7.1.11. Condições Gerais: 

7.1.11.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.1.11.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará dispensado:  

7.1.11.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

7.1.11.2.2. cadastro no simples nacional ou apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

7.1.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

 

 



 

 atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.1.11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.1.11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

7.1.11.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.1.11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.1.11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.1.11.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 

quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua 

emissão.  

7.1.11.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de 

validade. 

7.1.11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado  

vencedor. 

 

Leia-se: 
7.1.11. Condições Gerais: 

7.1.11.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.1.11.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará dispensado:  

7.1.11.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

7.1.11.2.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios. 

7.1.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.1.11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.1.11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

 



 

7.1.11.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.1.11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.1.11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.1.11.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua 
emissão.  
7.1.11.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de 
validade. 
7.1.11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
2.10. – TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 11 – DO VALOR DE REFERÊNCIA DE PREÇOS 

Onde lê-se: 

 

Item 
Código do 

Item 
Descrição do Item Unidade Qtde  Valor Total  

1 002.035.027 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE 

MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS E 

AVENIDAS DO MUNICÍPIO. 

UND 1 R$ 1.926.152,20 

 

Leia-se: 
 

Item 
Código do 

Item 
Descrição do Item Unidade Qtde  Valor Total  

1 002.035.027 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE 

MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS E 

AVENIDAS DO MUNICÍPIO. 

UND 1 R$ 1.918.282,79 

 
 

 

 

 

 



 

 

2.11. – TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Onde lê-se: 

12.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço, objeto desta licitação, correrá pela seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 
Valor 

Estimado 

Obras e Infraestrutura 

(914) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 2-701 

(834) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-701 

(833) 10.002.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-500 

R$ 1000.000,00 

R$ 834.831,52 

R$ 91.320,68 

TOTAL R$ 1.926.152,20 

 

Leia-se: 

12.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço, objeto desta licitação, correrá pela seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão Dotação Orçamentária/Fonte de Recursos 
Valor 

Estimado 

Obras e Infraestrutura 

(914) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 2-701 

(834) 10.001.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-701 

(833) 10.002.15.451.1013.1124 4.4.90.51 F.R 1-500 

R$ 997.507.05 

R$ 824.861,59 

  R$ 95.914,15  

TOTAL R$ 1918.282,79 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.12. – ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Onde lê-se: 

Sessão Pública:    /  /  , às **h**min. 

Local: Sala de Licitação (através da Plataforma https://www.licitanet.com.br), na sede da Prefeitura 

Municipal de Araputanga, localizada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no município de Araputanga, 

Estado de Mato Grosso. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de APLICAÇÃO DE 
MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO nas ruas e avenidas do município, através do Convênio n°. 0243-
2022/SINFRA e de contrapartida com recursos próprios, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone 1: Telefone 2: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

Sr. (ª) Agente de Contratação e Equipe  

     Através do presente a empresa *****, vem por meio deste apresentar a proposta de preços, conforme 

segue: 

Observação: 
 
a) A empresa .................................................., declara que estão inclusos no valor cotado todas as 

despesas sobre o objeto a ser contratado conforme especificado no Projeto Básico (Anexo I). 

b) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

c) Resumo dos preços acima proposto, de acordo com as PLANILHAS DE QUANTITATIVOS ESTIMATIVOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, que compõe o projeto básico do referido lote (s) segue(m) em anexo. 

d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 

execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e de pessoal desde que assim o exija a FISCALIZAÇÃO; 

e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas Brasileiras,  

ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e instruções da  

 

 

https://www.licitanet.com.br/


 

 

FISCALIZAÇÃO assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as Especificações, Normas e Padrões estabelecidos. 

 

 

 

 

Atenciosamente 

 
 

  Araputanga - MT, *** de ****** de 2024. 

 
________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Leia-se: 

Sessão Pública:    /  / , às **h**min. 

Local: Sala de Licitação (através da Plataforma https://www.licitanet.com.br), na sede da Prefeitura 

Municipal de Araputanga, localizada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no município de Araputanga, 

Estado de Mato Grosso. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de APLICAÇÃO DE 
MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO nas ruas e avenidas do município, através do Convênio n°. 0243-
2022/SINFRA e de contrapartida com recursos próprios, em atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone 1: Telefone 2: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

Sr. (ª) Agente de Contratação e Equipe  

     Através do presente a empresa *****, vem por meio deste apresentar a proposta de preços, conforme 

segue: 

Observação: 
 
a) A empresa .................................................., declara que estão inclusos no valor cotado todas as 
despesas sobre o objeto a ser contratado conforme especificado no Projeto Básico (Anexo I). 

b) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

c) Resumo dos preços acima proposto, de acordo com as PLANILHAS COM INDICAÇÃO DOS 

QUANTITATIVOS E DOS CUSTOS UNITÁRIOS, BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETA (BDI) E DOS 

ENCARGOS SOCIAIS (ES), CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

UNITÁRIO, que compõe o projeto básico do referido lote. 

d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 

execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e de pessoal desde que assim o exija a FISCALIZAÇÃO; 

 

 

https://www.licitanet.com.br/


 

e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, 

ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e instruções da 

FISCALIZAÇÃO assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as Especificações, Normas e Padrões estabelecidos. 

 

 

Atenciosamente 

 
 

  Araputanga - MT, *** de ****** de 2024. 

 

________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 2.13 – DAS PLANILHAS  

 Altera-se o valor da PLANILHA ORÇAMENTARIA E DE CÁLCULO NÃO DESONERADA 

 

3. DAS DEMAIS CONDIÇÕES DO EDITAL 

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital original.  

3.2. Informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Araputanga, 

situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro em horário de funcionamento das 07h00min às 11h00min 

e das 13h00min às 17h00min ou através do telefone (65) 3261-1736, pelo e-mail 

seplan3@araputanga.mt.gov.br ou através dos endereços eletrônicos: 

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico https://www.gov.br/compras; 

https://www.licitanet.com.br 

 

 

 

Araputanga/MT, 12 de abril de 2024. 

 

 

 
Dalvan Nonato Alves 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:seplan3@araputanga.mt.gov.br
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
https://www.gov.br/compras
https://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

 

                  O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público alterou o edital original do 

procedimento supracitado, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO nas ruas e avenidas do município, através do 

Convênio n°. 0243-2022/SINFRA e de contrapartida com recursos próprios, em atendimento à demanda 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, alterando os itens 1,2,3, 5, 6, 9 do edital, os itens 7.1.3, 

7.1.11, 11 e 12 do Termo de Referência, anexo III – Modelo de Proposta de Preço, Planilha Orçamentária e 

de Cálculo não Desonerada do edital, o que justificou a alteração da data de abertura de sua sessão. 

Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço. Data de Abertura: 08 de maio de 2024, às 

09h00min (horário de Brasília). O Edital, na íntegra, está disponível em: 

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico 

https://www.gov.br/compras;seplan3@araputanga.mt.gov.br; https://www.licitanet.com.br 

 

 

 

Araputanga/MT, 12 de abril de 2024. 

 

 

 
Dalvan Nonato Alves 

Secretário Municipal de Administração 
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